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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

lEI Nº 2635, DE 25 DE wvmmRO DE 1992 

" DispÕe sobre denominação de 

municipal. " 

prÕprio 

Professor CEI.SO DE .AU!EIDA LAGE, Prefeito Mtmicipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ElE ~IONAA SEllJINTE LEI: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se " Heloisa. Quintanilha 

de Barros " a Creche Municipal da Vila Romana, que terá como sede o prédio 

situado à Avenida José Novaes Sobrinho, esquina com a Rua Fmbaú, cano justa ho 

menagem pÓstuma a quem tanto se dedicou à corrn.midade de Cruzeiro. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 25 de novembro de 1992. 

Prefeito M.m.icipal 

Publicada na Secreàaria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro, Estado de são Paulo, em 25 de novembro de 1992. 
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